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Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  00000.000000/0000-00  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.366 – COSIT    

DATA 6 de novembro de 2025 

INTERESSADO CLICAR PARA INSERIR O NOME 

CNPJ/CPF 00.000.000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM: 1901.20.90 

Ex Tipi: sem enquadramento 

Mercadoria: 

Preparação alimentícia crua e congelada, no formato de cubo, à base de 

tapioca granulada, contendo ainda leite de macadâmia, macadâmia, linhaça 

dourada, linhaça marrom, quinoa vermelha, quinoa branca, quinoa preta, 

chia, sal, açúcar e pimenta branca, destinada ao consumo humano, 

apresentada em embalagens com capacidade para 330 g ou para 1 kg, 

podendo estar acompanhada de sachês de molho de pimenta na mesma 

embalagem, denominada “dadinho de tapioca vegano” ou “dadinho de 

tapioca vegano com molho de pimenta”. 

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 3(b) e RGI 6 da NCM/SH constantes da TEC, 

aprovada pela Resolução Gecex nº 272/2021, e da Tipi, aprovada pelo 

Decreto nº 11.158/2022, subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. 

nº 435, de 1992, e atualizadas pela Instrução Normativa RFB nº 2.169, de 

2023, e alterações posteriores. 

RELATÓRIO 

 

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO 

 

FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria: 
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2. A análise das informações prestadas e documentos apresentados evidencia que a 
mercadoria sob consulta refere-se a uma preparação alimentícia, congelada, não cozida, à base de 
tapioca granulada, contendo também leite de macadâmia, macadâmia, linhaça dourada, linhaça 
marrom, quinoa vermelha, quinoa branca, quinoa preta, chia, sal, açúcar e pimenta branca, 
apresentada em saco plástico com capacidade para 1kg e caixa com 330g, destinada ao consumo 
humano, denominada “dadinho de tapioca vegano”, em formato de cubo, com peso de 15 g, para 
consumo após ser assado ou frito. Uma das apresentações do produto contém molho de pimenta 
(líquido) à parte, em sachês acondicionados na mesma embalagem.  

Classificação da mercadoria: 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras 
Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o 
Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), 
nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das 
Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema 
Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das notas 
de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e notas, 
pelas Regras seguintes (RGI 2 a 5). A RGI/SH nº 6, por sua vez, dispõe que a classificação de 
mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para os efeitos legais, pelos 
textos dessas subposições e das Notas de subposição respectivas, entendendo-se que apenas são 
comparáveis subposições do mesmo nível. 

5. O produto apresentado é o resultado de uma massa, congelada, em formato de 
cubos, à base de tapioca granulada, ou seja, um produto elaborado da raiz da mandioca (posição 
07.14 - Raízes de mandioca, de araruta e de salepo, tupinambos, batatas-doces e raízes ou 
tubérculos semelhantes, com elevado teor de fécula ou de inulina, frescos, refrigerados, congelados 
ou secos, mesmo cortados em pedaços ou em pellets; medula de sagueiro.). 

6. O presente produto não se trata simplesmente da mandioca, nem tampouco 
somente da farinha, ou fécula. Trata-se de uma preparação à base de tapioca granulada. A posição 
19.03 abarca especificamente a tapioca e seus sucedâneos preparados a partir de féculas, em flocos, 
grumos, grãos, pérolas ou formas semelhantes. Se faz necessária a sua análise. 

7. Para melhor compreensão da posição 19.03 recorre-se às Notas Explicativas do 
Sistema Harmonizado (Nesh), que constituem elemento subsidiário de caráter fundamental para a 
correta interpretação do conteúdo da posição, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 
1992, e atualizadas pela , Instrução Normativa RFB nº 2.169, de 2023, onde trazem os seguintes 
esclarecimentos:  

Esta posição abrange as preparações alimentícias obtidas a partir das féculas de 

mandioca (tapioca propriamente dita), sagu e batata, ou ainda de féculas 

semelhantes (araruta, salepo, iúca, etc.).  

Estas preparações obtêm-se desfazendo a fécula em água sob a forma de caldo 

espesso que, através de um coador, cai em gotas sobre uma placa metálica 



D
O

C
U

M
E

N
T

O
 V

A
L

ID
A

D
O

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA  98.366 – COSIT  PROCESSO  Clique ou toque aqui 

para inserir o texto. 

 3 

aquecida à temperatura de 120°C a 150°C. As gotas aglomeram-se em pequenas 

esferas ou grumos que, às vezes, são em seguida esmagados ou granulados. Os 

grumos de tapioca também se obtêm diretamente pelo tratamento da fécula, 

reduzida a pasta, em recipiente aquecido pelo vapor.  

Os produtos em questão apresentam-se em flocos, grumos, grãos, pérolas ou 

formas semelhantes. Utilizam-se na confecção de sopas, sobremesas ou de 

alimentos de regime.    [grifou-se] 

8. Infere-se que a posição 19.03 não abarca o produto em análise, uma vez que não se 
trata de tapioca propriamente dita, ou de seus sucedâneos, nem tampouco apresenta-se nas formas 
elencadas na referida posição. 

9. Desta forma, a posição para o produto em análise é a 19.01 - Extratos de malte; 
preparações alimentícias de farinhas, grumos, sêmolas, amidos, féculas ou de extratos de malte, 
que não contenham cacau ou que contenham menos de 40 %, em peso, de cacau, calculado sobre 
uma base totalmente desengordurada, não especificadas nem compreendidas noutras posições; 
preparações alimentícias de produtos das posições 04.01 a 04.04, que não contenham cacau ou que 
contenham menos de 5 %, em peso, de cacau, calculado sobre uma base totalmente 
desengordurada, não especificadas nem compreendidas noutras posições. 

10. As Nesh da posição 19.01 informam:  

II. Preparações alimentícias de farinhas, grumos, sêmolas, amidos, féculas ou de 

extratos de malte, que não contenham cacau ou que contenham menos de 40 %, 

em peso, de cacau, calculado sobre uma base totalmente desengordurada, não 

especificadas nem compreendidas noutras posições.  

Esta posição compreende um conjunto de preparações alimentícias, à base de 

farinhas, grumos, sêmolas, amidos, féculas ou de extratos de malte, cuja 

característica essencial provenha destes constituintes, quer eles predominem ou 

não em peso ou em volume.  

A estes diversos componentes principais podem adicionar-se outras substâncias, 

tais como leite, açúcar, ovos, caseína, albumina, gorduras, óleos, aromatizantes, 

glúten, corantes, vitaminas, fruta ou outras substâncias destinadas a aumentar-

lhes as propriedades dietéticas, ou cacau desde que neste último caso, o teor em 

peso de cacau seja inferior a 40% calculado sobre uma base totalmente 

desengordurada (ver as Considerações Gerais do presente Capítulo).  

Convém referir que estão, todavia, excluídas as preparações que contenham mais 

de 20%, em peso, de enchidos, carne, miudezas, sangue, peixe ou crustáceos, 

moluscos e outros invertebrados aquáticos ou de uma combinação desses produtos 

(Capítulo 16). 

 [...]     

[sublinhou-se] 
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11. O produto contendo os dadinhos de tapioca e o molho de pimenta à parte, em sachês 
acondicionados na mesma embalagem, é um sortido acondicionado para venda a retalho, de acordo 
com os critérios estabelecidos pela RGI 3, que estabelece: 

 Quando pareça que a mercadoria pode classificar-se em duas ou mais posições por 

aplicação da Regra 2 b) ou por qualquer outra razão, a classificação deve efetuar-

se da forma seguinte: 

a) A posição mais específica prevalece sobre as mais genéricas. Todavia, quando 

duas ou mais posições se refiram, cada uma delas, a apenas uma parte das 

matérias constitutivas de um produto misturado ou de um artigo composto, ou 

a apenas um dos componentes de sortidos acondicionados para venda a 

retalho, tais posições devem considerar-se, em relação a esses produtos ou 

artigos, como igualmente específicas, ainda que uma delas apresente uma 

descrição mais precisa ou completa da mercadoria. 

b) Os produtos misturados, as obras compostas de matérias diferentes ou 

constituídas pela reunião de artigos diferentes e as mercadorias apresentadas 

em sortidos acondicionados para venda a retalho, cuja classificação não se 

possa efetuar pela aplicação da Regra 3 a), classificam-se pela matéria ou 

artigo que lhes confira a característica essencial, quando for possível realizar 

esta determinação. 

12. O produto apresentado nas embalagens contendo dadinhos de tapioca e sachês de 
molho de pimenta atende aos critérios da RGI 3 (b), sendo o dadinho de tapioca o artigo que lhe 
confere a característica essencial. Portanto, o produto “dadinho de tapioca com molho” 
(embalagem contendo sachês de molho e dadinhos de tapioca) também se classifica na posição 
19.01, por aplicação das RGI 1 e 3 (b).  

13. A posição 19.01 desdobra-se nas seguintes subposições: 

1901.10 Preparações para alimentação de lactentes e crianças de tenra idade, 

acondicionadas para venda a retalho 

1901.20 Misturas e pastas para a preparação de produtos de padaria, pastelaria e da 

indústria de bolachas e biscoitos, da posição 19.05 

1901.90 Outros 

14. Uma vez que nestes autos está-se tratando de uma mistura de ingredientes para a 
preparação de dadinho de tapioca, cortada em formato de cubo, que, à vista dos textos das 
subposições acima, em consonância com a RGI 6, classifica-se na subposição residual fechada da 
NCM/SH 1901.20, que, no âmbito regional, possui os seguintes itens: 

1901.20.10 Massa para a preparação de pão, sem adição de grãos ou sementes integrais, 

congelada 

1901.20.20 Massa para a preparação de pão, com adição de grãos ou sementes integrais, 

congelada   

1901.20.90 Outras   
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15. Na ausência de item específico para o produto objeto da consulta aqui formulada, de 
acordo com a RGC 11, a classificação fiscal de tal produto se dá no item residual fechado 1901.20.90 
da NCM/SH. 

 

CONCLUSÃO 

16. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto 
da posição 19.01), RGI 6 (texto da subposição 1901.20) e RGC 1 (texto do item fechado 1901.20.90), 
da NCM constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, 
e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto 
nº 11.158, de 29 de julho de 2022, e em subsídios extraídos das Notas Explicativas do Sistema 
Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela Instrução 
Normativa RFB nº 2.169, de 2023, e alterações posteriores, a mercadoria CLASSIFICA-SE no código 
NCM/SH 1901.20.90. 

 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, pela 3ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 
23 de outubro de 2025. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa RFB 
nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 

 
(Assinado Digitalmente) 
Gilberto de Guedes Vaz 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro da 3ª Turma 

 

(Assinado Digitalmente) 
Sura Helen Cot Marcos 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro da 3ª Turma 

 
(Assinado Digitalmente) 

Yara Carla Gil Silva Novis  
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

 Relatora  

(Assinado Digitalmente) 
Danielle Carvalho de Lacerda 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Presidente da 3ª Turma  

 

 
1 As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, "mutatis mutandis", para determinar dentro 

de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro deste último, o subitem correspondente, entendendo-se que 

apenas são comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo nível. 


